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Artigo 1o - Passa a denominar-se “Jorge Issa”, o Pontilhão na

Rodovia Marechal Rondon (SP-300), Km 516 + 234,80 metros, em

Birigui.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Ro O presente projeto de lei tem por objetivo atender reivindicação da

comunidade de Birigui, dando a denominação de Jorge Issa ao Pontilhão na Rodovia Marechal

Rondon (SP-300), Km 516 + 234,80 metros, neste município.

Jorge Issa nasceu em Jib-Janin, no Líbano e logo que aqui chegou começou a

trabalhar na agricultura e pecuária. Teve grande atuação no comércio de Birigui.

Tinha grande respeito e consideração pelos seres humanos. Nasceu pobre,

lutou e trabalhou muito.

Faleceu em 18 de dezembro de 1980, deixando um legado inestimável de

honestidade, justiça e amor a todos, principalmente aos seus dois filhos: Jorge Issa Jr. e Eliana Issa

Abud, e à sua esposa Yolanda Buchalla Issa.

Assim é que como homenagem póstuma a esse brilhante homem,

apresentamos o presente projeto de lei que objetiva perpetuar seu nome em um pontilhão da cidade

que tanto amou, a qual, reconhecendo seus inegáveis méritos, jamais o esquecerá.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteveem pauta nos dias correspondentes

às 36oà 40o Sessões Ordinárias (de 27/3) a 2 de abril de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DO. 3 de abril de 1996
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